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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C,ÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
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Gabinete Vereador Emanuel Acrizio de Freitas
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INDICAÇÃON"

PROJETO DE LEI N"

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIV
DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE
LOCALIZADA ENTRE AS RUAS 904 E
CONJUNTO CEAR]L NO ÂUrrrO DO
FORTALEZA.

O A CONSTRUÇÂO
NA PRAÇA UV9,
9ló, NO BAIRRO

MUNICIPIO DE

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art'lo' Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a construção de uma academia ao ar rivre na praça
uV9' localizada entre as Ruas g04 e g16,no bairo conjunto ceará, no município de Fortareza.

Art' 2' As despesas para a execuçâo da presente Lei conerào por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art' 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições em contrário
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JUSTIFICATIVA

Este projeto se justifica em razão da construção de uma academ ia ao ar livre se fazer
necessária para atender a grande popuração do bairro conjunto ceará, onde vários moradores, por
estarem em situação de baixa estrutuÍa financeira, encontram na recreação promovida por uma pmça
uma oportunidade para o desenvolvimento dos seus filhos e facilitaçâo na integração com a comunidade.

Na oportunidade, queremos manifestar que esta propositura é uma solicitação dos moradores
da região que reclamam da falta de uma academia ao ar livre para se exercitarem e cuidarem da sua

Nesse esteio, destaca-se, inclusive, a previsão contida no aÍl.2gl,inciso IX, da Lei orgânica
do Município de Fortaleza, que determina ser dever municipal a construção, reforma e a manutenção de
praças, quadras, campos, instalações e equipamentos esportivos, pois trata-se de uma atividade
prestacional do ente estatal que visa a promoção da saúde e o desenvorvimento sociar.

Portanto, diante dos motivos acima expostos, postula-se ao poder Executivo do Município
viabiltze o encamiúamento de tal solicitação, a fim de garantir a melhoria na qualidade de vida da
comunidade, pleiteando, por fim, aos nobres p s, a aprovação do indicado
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saúde.


